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Quando houver decisão em processo 

administrativo/judicial, que tenha como parte um dos 

órgãos partícipes do eSocial e que tenha influência na:

• Apuração das contribuições.

• Dos impostos ou do FGTS.

• Cumprimento de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias.

• Quando houver alteração da decisão durante o 

andamento do processo.
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Cadastre quando houver uma matéria do processo:

1 - Tributária ou relativa a FGTS; 

2 - Autorização de trabalho de menor; 

3 - Dispensa, ainda que parcial, de contratação de pessoa 

com deficiência (PCD);

4 - Dispensa, ainda que parcial, de contratação de 

aprendiz; 

5 - Segurança e saúde do trabalhador; 

6 - Conversão de Licença Saúde em Acidente de Trabalho;

99 - Outros assuntos. 
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Somente para a matéria 01preencha o indicativo de 

suspensão da exigibilidade:
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• Para cadastrar os processos administrativos/judiciais do 

empregador/contribuinte, acesse: 

 Menu: eSocial / Processos Administrativos/Judiciais 

• Em seguida, informe o Número do Processo, inclua uma 

Validade e selecione o Tipo de Processo. 

• A habilitação dos demais campos depende desta seleção.
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Exemplo de processo administrativo



S-1070 –Tabela de Processos 
Administrativos /Judiciais 

Exemplo de processo Judicial
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Importante:

O “ Tipo de processo” após salvo não pode ser alterado 

e será copiado para as demais Validades.



O manual eSOCIAL - MAPEAMENTO DOS REGISTROS INICIAIS contém todo o detalhamento, leia 

e assim terás segurança na execução desta parametrização, lembrando que a leitura do MOS 2.4 também é 

importante.                                                SUCESSO!

Veja com o jurídico de sua empresa os 

processos que devem informados para o 

eSocial.

Depois do primeiro envio para o eSocial 

faça também as inclusões de novos, 

alterações ou exclusões dos atuais.



FIQUE POR DENTRO DAS NOVIDADES 
DO eSOCIAL
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